
MUNICÍPIO DE PENICHE 

DESPACHO 

LUTO MUNICIPAL PELO FALECIMENTO DE JACINTO 

TEODÓSIO RIBEIRO PEDROSA 

Henrique Bertino Batista Antunes, Presidente da Câmara Municipal de 

Peniche, ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

decreta um dia de luto municipal, a cumprir hoje, segunda-feira, 24 de maio de 

2021, com a inerente colocação da bandeira do município a meia haste nos 

edifícios municipais, para prestar sentida homenagem pelo falecimento Jacinto

Teodósio Ribeiro Pedrosa. 

Recorde-se que Jacinto Teodósio Ribeiro Pedrosa, foi Vereador na Câmara 

Municipal de Peniche. 

Ficará para sempre na memória de todos os Penicheiros, assim como de 

todos aqueles que tiveram o privilégio de o conhecer pessoalmente. 

Peniche, 24 de maio de 2021. 

O Presfdente da Câmara, 




